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L E I N9 2755/83 

de 16 de novembro de 1983 

Estima a Receita e fixa a Despesa 

da Prefeitura l~nicipal de Sio 

José dos Campos , par a o exercício 

de 1984, em Cr$ 30.226.000.000,00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e p r omulga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica aprovado o Orçamento Geral 

do Município de Sio José dos Campos, para o exercício financeiro de 1984, 

discri minado pelos anexos integrantes desta l ei e q ue estima a Recei t a e 

fixa a Despesa em Cr $ 30.226.000.000 , 00 (trinta bilhÕes e duzentos e vin

te e seis milhÕes de cruz eiros ) . 

Artigo 29 - A RECEITA ser á realizada median

te arrecadação dos tribut os , sunr i mentos de fundos e outras fontes de ren 

das , na forma da legislação em vigor e das especificações constantes do 

Adendo I II, a Portaria SOF/Seplan n9 06/82 Anexo I - Receita, da Lei n9 

4320/64 , de acordo com o seguinte desnobramento : 

1. RECEITAS CORRENTES 

1 . 1 Receita Tributária 

1.2 

1.3 

1.4 

2. 

2.1 

Receit a Patrimonial 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPI TAL 

Operação de Crédito 

TOTAL GERAL DA RECEITA 

sm1A 

Cr$ 7.647.403 .000 , 00 

Cr $ 206 . 1 99 . 000,00 

Cr$21.140 . 660.000 , 00 

Cr$ 1 . 031 . 738 . 000 , 00 

Cr$30 . 026 .0 00 . 000 , 00 

Cr$ 200.000.000,00 

Cr$30 . 226 . 000.000 , 00 

Artigo 39 - A DESPESA ser á realizada na for

ma dos quadros analíticos dos Adendos II, III , V, VI , VII e VII I à Porta

ria SOF n9 15/78 Anexos 1 . 2 . 6. 7 , 8 e 9 da Lei 4320/64 , con forme a se

guinte discriminação: 

o. 
l. 

2 . 

3 . 

4 . 

5. 

6. 

7. 

I - DESPESAS POR ÓRGÃO 

Câmara Municipal 

DE GOVERNO E DE ADMINISTRAÇÃO 

850 .000 . 000 , 00 

335 . 395 . 000 , 00 Secretaria de Governo 

Secretaria de Plane j amento e 

I nformática 

Auditoria Geral 

Assessoria de Comunicação 

Social 

Secre t aria da Fazenda 

Secre t aria de Assunto s 

Internos e Jurídicos 

Secretaria de Obras ,Serviços 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

940.756 . 000,00 

26. 890 . 000 , 00 

139 . 550 . 000 , 00 

780 . 516 . 000 , 00 

Cr$ 2 . 301 . 910 . 000 , 00 
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8. 

9. 

PÚblicos e Meio Ambiente 

Secretaria de Saúde e Promoção 

Humana 

Secretaria de Educação,Cultu -

ra e Esp ortes 

Encargos Gerais do Município 

TOTAL GERAL DA DESPESA 

I"LS N!.. 

Cr$ 4.542.093.000,00 

Cr$ 2.94 7 .396 . 000,00 

Cr$ 3.034.830.000,00 

Cr$14 .326.664 . 000 , 00 

Cr$30.226 .000 .000,00 

II - DESPESAS POR FUNÇ0ES DE GOVERNO 

1. 

3. 

6. 

8. 

10. 

13. 

15. 

16. 

Legislativa 

Administração e 

Planejamento 

Defesa Nacional e Segurança 

Pública 

EC.ucação e Cultura 

Habitação e Urbanismo 

saúde e Saneamento 

Assistência e Pr evidência 

Transportes 

TOTAL POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

Cr$ 747 .891 . 000 , 00 

Cr$15.926 . 612.000 , 00 

Cr$ 95.200 . 000,00 

Cr$ 3.034 . 830.000, 00 

Cr$ 1 . 971 . 05 8 . 000,00 

Cr $ 2 . 139.610.000,00 

Cr$ 5 . 842 . 599 . 000,00 

Cr $ 468.200 . 000 , 00 

Cr$30.226.000 . 000,00 

Artigo 49 - Fica o Poder Executivo , fundame~ 

tado no artigo 79 , itens I e II, da Lei Feder al n9 4320, de 17 de março , 

de 1964, autorizado a: 

I - Proceder p or Decreto , a abertura de Cré

ditos Adicionais, suplementares, até o limite de 20 % (vinte por cen to) do 

total previsto para a Receita, alterando , se necessári o, os p rogramas de 

investimentos , assim como criando elementos econômicos de despesa dentro 

de cada projeto e/ou atividade . 

II - Realizar operaçoes de crédi to por ante -

cipação da Receita , para atender à insuficiência de caixa em qualquer mês 

do exeréicio financeiro , até o limite correspondente a 25% (v inte e cinco 

por cento) do tal da receita estimada nesta l ei , de acordo com o artigo67 

da Constituição Federal . 

Artigo 59 - No d e correr do exercício , os re 

cursos destinados aos p rog r amas e s ub- programas serão remane jados pela Se 

cretaria da Fazenda , mediante Decreto do Executivo , até o limite consign~ 

do nas respectivas unidades orçamentária. 

Artigo 69 - Fica o Executivo autorizado a ce 

lebrar convênio com os ó r gãos ou Entidades Públicas e Privadas para apli

caçao dos recursos sem retorno, no limite dos valores que forem efetiva -

mente transferidos . 

Artigo 79 - No curso d a execução orçamentá -

ria, fica ainda o Poder Executivo autori zado a a bri r crédito adicionais 

categorias de programação e p romover alocações para atender às despesas ' 

correntes e de c apital utilizando recursos provenientes d o excesso 
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de arrecadação oriundos de convênios a serem firmados. 

íl~. N~ 

Artigo 89 - Esta lei entrar~ em vigor na da 

ta de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro 

de 1984 . 

Prefeitura Municipal José dos Cw~pos, 

16 de novembro de 1983 . 

R:obsen 

Secretaria de Jurídicos 

Formal i-

zação de Atos, Secretaria de 

dias do mês de novembro do ano de m· 

Diretor __.. Jurídico 

SI/SFA/igs. 


